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LEI Nº 749 DE 02 DE JUNHO DE 2022
EMENTA: DISPÕE SOBRE A INFORMATIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE EM TODAS AS SUAS JURISDIÇÕES.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Artigo 1° - O Executivo Municipal informatizará a Secretaria Municipal de Saúde, Clínicas de Saúde da Família, Unidades Básicas de Saúde, Maternidade, UPA, Hospital, Almoxarifados, Prontos Atendimentos e Farmácias Populares. 

Artigo 2º - As edificações prediais do município devem estar preparadas para receber os serviços de informatização prestados pelos atuantes locais.

 Artigo 3º - Poderão ser adquiridos equipamentos adequados as necessidades das atividades locais dos profissionais de saúde e os demais colaboradores locais. 

Artigo 4º - Será necessária a capacitação dos profissionais já existentes que prestam serviços e será exigido para os novos colaboradores que adentrem em tais áreas, capacitação básica em informática. 

Artigo 5º - Deverá essa informatização, com adventos de bancos de dados e outros recursos informáticos ser utilizados os que já estão em uso pela União e/ou pelo Estado, se esses não forem compatíveis com a demanda local, será desenvolvido um sistema cujo será parametrizado com os sistemas apresentes na União e/ou Estado. 

Artigo 6º - O poder Executivo fará captação recursos junto aos órgãos competentes da União e/ou do Estado, para a realização do contido na presente Lei. 

Artigo 7º - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
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